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PORTARIA N.º 81.2011 
 

“NOMEIA E RECONDUZ MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”  

 
ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 
atendimento a Lei Municipal nº 745/2006 de 16 de novembro de 2006, NOMEIA os 
Membros do Conselho Municipal de Educação, abaixo relacionados  os quais terão 
seu mandado por 04 anos: 
- Adriane Rubert - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Turismo: 
- Cátia Montagner Tovo - Representantes dos Professores Municipais - Educação 
Infantil: 
- Nelci Cortes Bona - Representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino: 
 Em atendimento ao art. 3º da mesma lei, RECONDUZ o Membro 
representante dos professores Municipais -  Ensino Fundamental - Neide 
Terezinha Steurer Uhde. 
         Desta forma, os demais membros que não foram objeto de nomeação e 
recondução através desta portaria, terão seu mandato por mais 02 anos, ficando o 
Conselho Municipal de Educação a partir desta data, constituído da seguinte 
forma:  
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo: 
         - Francisco Fernande Koller  
        - Adriane Rubert. 
Representantes dos Professores Municipais: 
Da Educação Infantil: 
 - Cátia Montagner Tovo; 
Do Ensino Fundamental: 
       - Neide Terezinha Steurer Uhde; 
       - Neuza Clara Steurer Boehm. 
Representante da Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental: 
        - Róges Adorian; 
Representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino: 
 - Nelci Cortes Bona; 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
nº 82/2009.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, em 18 de abril de 2011.                                             
 

ELTON REHFELD 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se: 
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